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Projeto de LeiComplementarN°.: 144 12023

“Dispõe sobre autorização para pagamento de
assistência financeira complementar da União que
especifica e dá outras providências."

O Prefeito do Município de Teixeiras, faço saber que a câmara municipal aprovou e
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o pagamento de
assistência financeira complementar da União no âmbito da Lei n° 14.434/2022 e
que se encontra prevista no art. n° 1120-A da Portaria de Consolidação GM/MS n°
6, de 28 de setembro de 2017.

Art. 2° O pagamento da assistência financeira, no exercício financeiro de 2023, será
realizado em 09 (nove) parcelas referentes as competências maio a dezembro de
2023 e 13° salário.

§1° Parao exercício financeiro de 2024 e seguintes, o pagamento da assistência
financeira complementar estará vinculado a publicação de ato pelo Ministério da
Saúde dispondo sobre eventual pagamento, inclusive quanto a valor, critérios de
concessāo e periodicidade.

§2° O pagamento da assistência financeira prevista no caput deste artigo estâ
condicionado a efetivação do repasse dos recursos financeiros pela União.

g3° A não efetivação do disposto no parágrafo anterior importará a imediata
suspensão dos efeitos desta Lei, especialmente o pagamento da assistência
financeira estabelecida no caput, em razão da ocorrēncia de hipótese de criação de
encargo financeiro ao Município, decorrente da prestação de serviço público, sem o
prévio estabelecimento de fonte orçamentária e financeira necessária à sua
realização.

g4° A assistência financeira prevista no caput deste artigo será devida a partir
da competência maio de 2023 e até a competência dezembro de 2023, incluída a
parcela adicional no mês de dezembro de 2023, vedado o pagamento em
competēncia anterior a maio de 2023 e observado o disposto no §1° deste artigo.

$5° Fica determinado que o pagamento da assistēncia financeira da União será
devida somente aos servidores que se encontrem regularmente vinculados e em
exercício nas atribuições de Enfermeiro ou Técnico de Enfermagem.

S6° Para fins de aplicação do disposto no parágrafo anterior será considerado:
|- Vínculoregular:
a) cadastro do servidor público na função de enfermeiro ou técnico de

enfermagem, conforme o caso, perante o Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentosde Saúde - SCNES na respectiva função;

b) tenham ingressado na função de enfermeiro ou técnico de enfermagem
através de concurso público ou contrato temporário.
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ll- situação regular, inclusive quanto à compatibilidade de carga horária, no
sistema InvestSUS e na forma da Portaria GM/GM n°1135, de 16 de agosto de 2023,
ou outro sistema mantido pelo Ministério da Saúde da que venha o sucede-lo.

III = exercício das atribuições: exercício das funções de enfermeiro ou técnico
de enfermagem, conforme o caso, vedado o pagamento da assistência financeira
complementar da União nas hipóteses de servidores que se encontrarem em desvio
de função, reabilitação profissional, licenças e afastamentos, exercício de cargos em
comissão, cessão a outro órgão público ou instituição privada.

Art. 3° O pagamento da assistência financeira prevista no art. 2° desta Lei
Complementar observará, como condição de sua validade e eficácia, os seguintes
requisitos, condições e premissas:

I–É vedadaa sua utilização para fins de quaisquer vinculações e equiparações
remuneratórias ou finalidades distintas daquela indicadas nos arts. 1°e 2°;

II – Somente poderá sofrer alteração de valores mediante a expedição de lei
complementar especifica que indique a origem dos recursos financeiros e
orçamentários a suportar eventual majoração, vedada a aplicação automática de
reajuste e/ou revisão geral anual a que se refere o inciso IX do art. 37 da
Constituição da República.

III – Não importa alteração do vencimento das carreiras dos profissionais da
enfermagem do Município, nem tão pouco se constitui como despesa de caráter
continuado, sendo fixada de forma precária, vinculada a efetivação da assistência
financeira complementar da União.

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a transferência dos recursos da
assistência financeira complementar da União a entidade privada a que se refere o
art. 1120-B da Portaria de Consolidação GM/MS n° 6, de 28 de setembro de 2017.

Art. 5° Fica dispensada a elaboração de estimativa de impacto financeiro-
orçamentário por não se constituir em despesa de caráter continuado, conforme
expressamente previsto no inciso III do caput do art. 3° desta Lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no
art. 2°, S4°.

Teixeiras, 13 de setembro de 2023.

ivatso Rta
Nivaldo Rita

Prefeito Municipal
APROHUG:4C AUNCPAL
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PRESIDENTE
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Digníssimo Senhor Presidente,
Ilustrissimos Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelēncia, para exame dessa egrégia
Câmara Municipal, o Projeto de Lei anexo que dispõe sobre autorização de
pagamento de incentivo financeiro no âmbito decorrente da recente Portaria
MS/GMn° 1.135 de 16 de agosto de 2023.

Ressaltamos que a proposição de lei anexa dispõe sobre a proposta de
autorização de repasse dos recursos financeiros previsto na Portaria MS/MG n°
1.135/2023, bem como de outros eventuais e futuros repasses oriundos da União
vinculados à Lei n° 14.434/2022.

Ressaltamos que o atual cenário não indica segurança para se estabelecer
uma proposta permanente, visto que há previsão de repasse da União apenas o
exercício de 2023.

Outro ponto a ser considerado é que a portaria do Ministério da Saúde
vinculou os repasses de forma individualizada por servidor, considerando o
vencimento do servidor informado pelo Município o que tem, como consequência
imediata, uma vinculação do incentivo financeiro em relação a cada profissional de
enfermagem do Município.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência e ilustres Vereadores os protestos de
meu apreço e distinta consideração.

Teixeiras, 13 de setembro de 2023.

Nivaldo Rita
Prefeito Municipal
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